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1° OFÍCIO extrajudicial Escritura pública de comura p a,,. ^

Piier soTivís rcoiro ®eron bJ^o.SONDos SANTOS GONr° JEFFEr"
^  GONÇALVES, como abaixo se

nesta cidadT de"peSrEsíÍo1o lÍ ""t ®
rante mim, Tabeliã, comoarecía Maranhão, no Cartório do 1° 0^- p ® ^^012),

brasileiro, soheiro^^^ N" 792 170 953 S p ^EFEERSONBahro da Bld^toTs mr^' -sta cfdSe,"com doi.vr '•'«'•504 S.S^S^
torgante vendedor foi dito ""^"8 conhecidos do odp!? Fio, 54,
Í-897, fis. 097 do Livro 2 C H^'n ̂  conformidade da matrícula snh - P®'° °"-
de UMA CASA REsÍdeSctaÍ'®"'''' imobiliário Local T 'Í e I™™
nnnado em madeira serrada^' "^oo^mm-da de tijolos sòbrl^ T'™° possuidor
de.êsdo™húrío^^^

oficial do registro
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ca, bidráui;;;rra;'iSn^ -p^ c^^í^t
foreiro ao Muiiícmm . ̂  dos Lírios 04 "^stalaçôes elétri-metros CteTmf do^te«Pr£''' temSo
na lateral direita, com o' lóte ^ Lírios ° mede doze
iote seis, e doze metros riím^ ® metros (25 ÒOmí L I r°, (25,00m)
outorgante vendedor o iínóS '^om João Barroso mL Fdho ^''m o
quaisquer ônus reais indiV • na presente escritura r Q"® Possuindo oqüeslros, penhoras, Mpotec^^^ir^^-"- P^^^^ais ou^cair^^díví®'"''^^^^®
ou amda restrições de quíwr ?®^°®'.''''"márías. impostos ^ac .'
OU de discussão em nenhuma ̂  ®^a, mclusive, não sendo ò im,í T multas em atraso,
em âmbito federal estaduaT ^ ̂ mvil, fiscal criminal í^^fu- ° garantia
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^DOS SANTOS GONÇAlS?^" ao outorgSo c?' °!J ^eipar-

que exercia sobre o imóve/ora ̂ - ' toda a possf £ h ' ®
ponha livremente como seu n.. L Para dele o outorcado Í direito e ação

;  outorgante vendedor, por todos os eSos H' f" ®
.  a todo o tempo e a r;sponder S ^ a presSte vt °' f Wo-se o

íorgado comprador foi Hítr^ ®vicção de direito onanH u fínne e vaJiosaJa, por estar'deStX:í^^^^«'^ '
dor e apresentaram os conhecimem ° ''•'"^todo e contratado entre
to de transmissão de bens im^ " ® certidões seguintes- talõ,»c a °"torgante vende-
Urbano, certidão negativa balões de pagamento rfn t Pagamento do impos-
judiciais ou convencionais Lrtfdâo'^^^' ®l'®"®fões fiduciárias e ® Territorial
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-P1-2012, exigidas pelo Arti^STd 21-09-201 l.^oIS]^'^?S ^a-
f m arquivadas neste CartAW a Codigo de Normas dò B t i J ' ^^-01-2012 e 06-
abril de 2007, do CoLeS^xr ' '=«"1 o Art^o 2^ / p Maranhão, que l
lavrasse esta coLenct'"^^^ "" Í
smam perante mim fa) Lurv ® achada conforme ®"ados, pedn-am-me lhes
dreiras (Ma), 13 d; jaieiío Tabeliã, gr^fh®' e as-
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GOVERNO Ú3 ESTADO DO MARANHÃO
secretaria de estado da fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 004983/22 Data da Certidão: 14/01/2022 08:56:37

CPF/CNPJ 79217095320 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

■Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2022 08:56:37
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GOVERNO VO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARL DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 002940/22 Data da Certidão: 14/01/2022 08:57:38

CPF/CNPJ CONSULTADO: 79217095320

Certificamos que, após a realização Las consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

.orma do disposto do artigo 156 da lei i;° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), nto constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 íoento e vin: dias: 14/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no iíem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2022 08:57:38
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D fOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEFFERSON DOS SANTC :jONCALVES
CPF: 792.170.953-20

Ressalvado o diroito de a F,

responsabilidade do sujeito passi\-
não constam pendências em seu
da Receita Federa do Brasil Ç
Procuradoria-Geral. , Fazenda

Esta certidão se re... re à situaç
inclusive as contribu oes sociais

8.212, de24dejulh(. ;e1991.

nda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
jcima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
ne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
>) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
tal {PGFN).

o sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
stas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

A aceitação desta c rtidão está icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft 'Ov.br> ou <^^j/www.pgfn.gov.br>.

eita

Certidão emitida gra^' :tamente cc^' '' se na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:52:23 > dia 14/01/" <hora e data de Brasílla>.
Válida até 13/07/202:

Código de controle ti., certidão: Di i456.21AE.9FC3
Qualquer rasura ou emenda invaliti' este documento.
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CERTIDÃO Nr: i;ATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JEFFERSON DOS SAi.JOS GONÇALVES

CPF: 792.170.953-20

Certidão n°: 1229660/2022

Expedição: 14/01/2022, ás 08:55:43
Validade: 12/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JEFFE

sob o n° 792.170.953-2'

Trabalhistas.

Certidão emitida com L.

Trabalho, acrescentado

na Resolução Administ-

Trabalho, de 24 de aç

Os dados constantes "

Tribunais do Trabali..

anteriores à data d/'

No caso de pessoa jur:',

a todos os seus estabv.-

A aceitação desta ce

autenticidade no poz

Internet (http : / /ww\^

Certidão emitida gratu.'

30N DOS SANTOS GONÇALVES, inscrito (a) no CPF

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

,e no art. 642-A da Consolidação das Leis do

-ala Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

j.tiva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

■ nto de 2 011.

.;sta Certidão são de responsabilidade dos
■  e estão atualizados até 2 (dois) dias

O sua expedição.

ica, a Certidão atesta a empresa em relação
Rocimentos, agências ou filiais,

v.idão condiciona-se à verificação de sua

ai do Tribunal Superior do Trabalho na
t s t. j u s . b r) .

Ramente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional d^-:

necessários à identi

inadimplentes perante

estabelecidas em sent'

acordos judiciais t
recolhimentos prev ■.
emolumentos ou a reco

de execução de acord
Trabalho ou Comissão

■iP.Devedores Trabalhistas constam os dados
"Acação das pessoas naturais e juridicas

Justiça do Trabalho quanto às obrigações
i,- :a condenatória transitada em julgado ou em
palhistas, inclusive no concernente aos

p  ̂ nciários, a honorários, a custas, a
i.mentos determinados em lei; ou decorrentes
firmados perante o Ministério Público do

' 5 Conciliação Prévia.
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